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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍPIO
Requerente: CPL

Assunto: Conkatação de Bandas Musicais

Parecer no 242 1202i

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBÁ"/SE, por meio

deste signatário, fora provocada Pela Comissão de Licitação Para aPresentar Parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em ,rnexo,

através do processo de Inexigibilidade de na 06612023, que tem como finalidade à

contratação paÍa realização de show artístico da "FABINHO E FORROZÃO CARRO DE

BOI", mediante seu representante exclusivo, Para aPresentação na FESTA DO

PADROEIRO SÃO FRANCISCO DE ASSIS POVOADO GRAVATÁ, NO iiAO7I7OI2O23,,

de acordo com o art.25,ÍÍ, da Lei na 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

É o relatóio, passamos a opitar.

lnicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de iustificativa de sua contratação nos termos do arL 25,III da Lei nc 8.666/93 de 21 de

iurho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a comPetição

conÍorme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal ]usten Filho, iz

üeÍbisl

"Dá-se à in*igibiliilade ile licitação quatulo for inoiáttel a competição. O cotrctito

ile inoiabilidaile de cornpetiçAo não Íoi erplicitailo pela lei, rebatanilo intetcioaal

tmplituile cle abangência.'Íoilas as situações qte caÍacterizam a inüiabilidaile de

competição podem propiciu a ansêtcia ile licitação e t corrtrataçõo ilircta' A lei

mrcte à anificação ilas circanstâlcias ile fato, reconheceúlo irnplicitarrrstte a

impossibiliilaile ilc el mco exaustio o e ailotado aprioisticarrreflte".
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"A*. 25 - É inerigíoel a licita$o quanilo houtto inaiabiliilaile ile competiçdo, em

especial:

lll - para conbatdçAo tle proírssiotal de qualqter setor utístico, iliretamette ou

abaoés ile EMPRESÁRIO EXCLU vO, desile que consagrailo pela crítica

especializada ou pela opinião pública. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz resPeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na Íealização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada Pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ProÍ'

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu fiabalho e seu níoel de conhecinstto permitem à Admbústração coasiderut,

ite início, que estes poiletão, ile forma aileqtaila, satisfazer plenamente aos

objetioos ilo contrato. Há que so, paru tanto, profissional ou empresa bem

arcediilos, ueilotes de bom conceito na área profissional, ile fonaa que §ras

ctedenciais trdflqüilizem o gestot público quanto à capacitação para ilesempmhar

tal tarefa" . Attônro Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Públic a - 2a eü$c Pá9.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de iulgamento objetivo.
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O disposiüvo legal supramencionado disPõe:

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o Pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......sío singularcs todas as proiluções intelectuais, realizailas isolada ou

coflitfltafiente, por equipe, sempre que o fiabdho t ser ptoiluziilo se ilefina pela

marca pessoal (ou coletioa) expressaila em catacterísticas científicas, técnicas ou

artísticas". (Liotação, 1r ed. 2'tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso quaailo a contratação etaoloer seroiços téclticos cimtíficos,

especializailos (especialmente ilaqueles inilieailos no urt, 73), podeú fazer'se

ilirctamcnte, inilepmilentemente ile proceilimento fotmal licitat o" (Ma4allusten

Filho, obra citada, pá9. 264).

Quanto aos demais reqúsitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, aÍigura-nos que se encontram Preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode sêr realizada de forma direta, em

ürtude da inexigibilidade prevista no an.23,lll, da Lei 8.666/93, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagtados pela opinião pública local.

Por Íin, é de bom alvitre saüentar que a veÍacidade de todas as

inÍomações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICÍPIOS.
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^pRocuRADoRIA GERAL Do t'luttlcÍpIo
Neste passo, convém chamar a atenção Para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza politica, administrativa civíl, pecuniária e penal em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a paúir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração suPerior.

Pacatuba/SE, 04 de outubro de 2023.

ALLANA DE OLIVEIRA MELO

BlgE,12363
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